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1.OBJETIVO 

Este POP tem como objetivo estabelecer procedimentos para assegurar o 

correto armazenamento de medicamentos termolábeis no refrigerador. 

2.RESPONSABILIDADES 

Farmacêuticos: Supervisionar e orientar a execução das ações constantes 

deste procedimento.  

Técnico de farmácia: Proceder com o recebimento, armazenamento e 

monitoramento dos termolábeis nos termos descritos neste POP e demais 

atividades a ele delegadas por seu supervisor direto (Farmacêutico 

Responsável Técnico). 

Auxiliares de farmácia: garantir o correto uso, organização, limpeza e auxiliar 

no monitoramento e demais atividades descritas de acordo com as diretrizes 

estabelecidas neste procedimento e demais atividades a ele delegadas por seu 

supervisor direto (Farmacêutico Responsável Técnico). 

3.MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Refrigerador/frigobar corretamente calibrado com capacidade suficiente para 

suprimento da demanda e capaz de manter a temperatura interior igual ou 

superior a 2°C e inferior a 8°C. 

Termohigrometro corretamente calibrado. 

4.DEFINIÇÕES 

 Armazenamento: etapa do Ciclo Farmacêutico que tem por finalidade 

assegurar as condições adequadas de conservação dos produtos (Brasil, 

2006). 

 Farmacêutico: Profissional de nível superior, legalmente habilitado, com 

registro em conselho de classe especifica (CRF – Conselho Regional de 

Farmácia), tendo suas atribuições definidas por lei e rotinas de trabalho 

claramente definidas pelo órgão contratante. 
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 Técnico de farmácia: profissional de nível técnico responsável pelo 

monitoramento do equipamento de refrigeração e responsável pelas anotações 

no Mapa de Controle Diário de Temperatura, nos horários cabíveis em sua 

 Auxiliar de Farmácia: profissional de nível médio, com suas atribuições 

definidas pelo órgão contratante, que exerce suas atividades sob supervisão 

direta de profissional farmacêutico. 

 Mapa de Controle Diário de Temperatura: planilha utilizada para anotar a 

leitura diária das temperaturas do refrigerador (Manual de Rede Frio – 2001). 

(Planilha de Controle de Temperatura) 

 Medicamentos termolábeis: produtos sensíveis a condições extremas de 

temperatura, e que se forem expostos a tais temperaturas podem danificar suas 

propriedades farmacológicas e seu efeito desejado (Corsini – 2013). 

 Refrigerador: armário metálico com prateleiras e/ou gavetas e uma porta 

isolante, para manter o frio no interior do utensílio. O frio é produzido por um 

compressor, normalmente movido por um motor elétrico. 

 Termohigrometro: aparelho que registra as variações das temperaturas 

ocorridas dentro do aparelho refrigerado, temperatura externa e umidade relativa 

do ar. Ele nos fornece três valores:  

Sem apertar qualquer botão, estará exibida a temperatura atual. 

Pressionando o “botão mínima/máxima” uma vez, deverá ser exibida a 

temperatura mínima por um curto espaço de tempo e voltará a exibir a atual. 

 Pressionando o “botão mínima/máxima” rapidamente duas vezes, será exibida 

a temperatura máxima, também por um curto período de tempo.  

Estas temperaturas deverão ser anotadas, juntamente com seus respectivos 

parâmetros de temperatura ambiente e umidade relativa do ar correspondentes 

(ATUAL, MÁXIMA E MÍNIMA) e após o termohigrometro deve ser resetado 

(apertando uma vez o “botão mínima/máxima” até que todas as temperaturas 

marquem a mesma da atual). Tais procedimentos podem variar de acordo com 

o termohigrometro utilizado, nestes casos, verificar pontualmente como 

proceder. 
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- Termostato - é um mecanismo destinado a abrir e fechar um circuito elétrico, 

permitindo a passagem ou não da corrente elétrica, mediante um dispositivo 

termostático que atua por meio de mudança de temperatura no equipamento de 

refrigeração. 

 

6. PROCEDIMENTO 

Após a conferência e liberação do setor de recebimento (entrada do 

medicamento) o funcionário devera proceder da seguinte maneira: 

 6.1 Levar as caixas de isopor com os medicamentos termolábeis ao setor 

onde estão alocados os refrigeradores. 

 6.2 Este(s) refrigerador (s) devem estar instalado(s) distante de fonte de calor, 

incidência de luz solar direta, a 20 cm da parede e a 40cm de outro 

equipamento. 

 6.3 Usar tomada exclusiva para cada geladeira; 

 6.4 Instalá-lo bem nivelado, em ambiente climatizado à temperatura de até 

+18ºC (quando possível); 

 6.5 Colocar na base da geladeira suporte com rodas (quando possível); 

 6.6 Sob nenhuma maneira devem ser armazenados itens (orgânicos ou não) 

dentro do refrigerador destinado aos medicamentos termolábeis, pois isto pode 

influenciar no correto controle da temperatura e principalmente ser fonte de 

contaminação; 

Está absolutamente vetado o armazenamento de medicações abertas dentro 

do refrigerador da farmácia, quaisquer sejam as motivações; 

 6.7 Certificar-se de que a porta está vedando adequadamente 

 6.8 Para verificar se a borracha da porta da geladeira está vedando 

adequadamente, deve-se pegar uma tira de papel com 3cm de largura 

aproximadamente e colocá-la entre a borracha da porta e a geladeira. Se ao 

puxar o papel a borracha apresentar resistência está em perfeito estado, 
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porém, se o papel sair com facilidade deverá ser trocada a borracha. Este teste 

deverá ser feito em vários pontos da porta, especialmente nos quatro ângulos. 

 6.9 Proceder o degelo e limpeza a cada 15 dias ou antes, se a camada de 

gelo for superior a 0,5 cm;  

 6.10 Transferir os medicamentos para outro refrigerador, se houver, ou para 

uma caixa térmica com gelo reciclável, mantendo a temperatura recomendada 

(+2ºC a inferior a 8ºC). Transferir o termômetro para a caixa; 

 6.11 Desligar a tomada e abrir as portas 

 6.12 Não mexer no termostato 

 6.13 Limpar o refrigerador com um pano umedecido em solução de água com 

sabão neutro, ou sabão de coco. Não jogar água no interior do refrigerador. 

 6.14 Após a limpeza, ligar a geladeira, recolocar o termômetro e manter as 

portas fechadas por uma hora, verificando a temperatura após esse período. 

Quando a mesma estiver entre +2ºC e inferior a 8°C recolocar os 

medicamentos nos seus devidos lugares; 

 6.15 A alocação dos medicamentos na geladeira deve ser feita de maneira 

que possibilite a passagem de ar entre as colunas, frente e trás. As insulinas 

NPH e Regular flexpen devem ser retiradas de sua embalagem secundária e 

armazenadas de forma que facilite a identificação pelas corem padrão (verde 

para NPH e amarela para REGULAR), a fim de poupar espaço e possíveis 

erros de dispensação; 

 6.16 Manter a temperatura interna entre +2°C e inferior a 8°C. 

 6.17 Ajustar o termostato para regulagem da temperatura até que a 

temperatura ideal seja atingida, para tal, o botão de regulagem do termostato 

pode ser movido para esquerda (mais quente) ou para a direita (mais frio). 

 6.18 Para cada medição fora do padrão, deve-se realizar o devido ajuste no 

termostato e acompanhar a mudança a cada 15 minutos.  

 6.19 Ao iniciar o funcionamento de um equipamento novo, não coloque os 

medicamentos termolábeis de imediato. É necessário, primeiro, testar a 

estabilidade do aparelho, por um período de 24 horas. 
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 6.20 O equipamento de refrigeração pode apresentar temperaturas diferentes, 

dependendo do horário em que são feitas as leituras. As marcações deverão 

acontecer as 07:00, 11:00, 15:00 e as 19:00. (UBSs que fechem antes, estão 

isentas da última marcação) 

 6.21 Ao detectar defeitos técnicos após todas medidas cabíveis serem 

tomadas, a coordenação deve ser imediatamente avisada para remanejamento 

dos insumos. 

 6.22 Em caso de falta de energia elétrica por período prolongado, proceder 

como descrito acima. Caso a temperatura esteja entre 2°C a 4°C, pode-se 

aguardar um período de até 4 horas para remanejamento mantendo-se a porta 

fechada. Caso a temperatura esteja entre 6°C e próxima de 8°C, o 

remanejamento dos medicamentos deve ocorrer em até duas horas.  

 6.23 Caso o defeito identificado não seja solucionado e a corrente elétrica não 

se restabeleça até o encerramento dos trabalhos da CAF, transferir as caixas 

térmicas com os medicamentos para o serviço de saúde mais próximo. 

 6.24 Organizar os medicamentos por lote e validade PVPS (Primeiro que 

Vence primeiro que Sai). Em caso de validades iguais e lotes diferentes, o lote 

menos numeroso sai primeiro. 

 6.25 Ao abrir a porta do refrigerador, mantê-la aberta o mínimo possível, 

somente o tempo necessário para estocar o medicamento. 

7.FREQUENCIA 

Na data estipulada para limpeza 

A cada novo recebimento de medicamentos termolábeis 

Em caso de falta de energia elétrica 

Em caso de defeito no funcionamento do refrigerador 

8.REFERÊNCIAS 

Resolução – RDC 44 de 17 de agosto de 2009. 

CFF. Resolução nº 365, de 02 de outubro de 2001.  
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria 1131 de 18 de junho de 2002. Dispõe sobre 

o Regulamento Técnico Mercosul sobre Boas Práticas de Distribuição de 

Produtos Farmacêuticos. 

Manual de Rede de Frio / elaboração de Cristina Maria Vieira da 

Rocha et al. - 3. ed. - Brasília: Ministério da Saúde: Fundação Nacional 

de Saúde; 2001. 80p. il. 
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